
PREFEITURA DO MUNICiPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADo DE SÃo PAULo 

-

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azut paulista/Sp

Ofício GP no 01112.026.

Monte Azul Paulista/SP, 08 de janeiro de 2.026.

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei de Abertura de Crédito Adicional
Especial.

Excelentíssimo Senhor,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, apraz-me vir à
presença de Vossa Excelência e Nobres Pares, para fins de encaminhar a esta
respeitosa Casa de Leis o Pro.leto de Lei anexo, acompanhado das respectivas
JustiÍlcativas, o qual tem por finalidade dispor sobre a "abeftura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadaçáo e por
anulação parcial ou total de dotações orçamentárias no orçamento-
programa do exercício de 2.026, e dá outras providências", para abertura
do devido processo legislativo pertinente.

Para tanto, Nobres Edis, nos termos da Lei Orgânica do
Município de Monte Azul Paulista/SP e do Regimento lnterno dessa r. Casa,
encaminha-se a presente propositura para análise e deliberação de Vossas
Excelências.

Por tratar a matéria de relevante interesse público, solicitamos
que seja marcada sessão extraordinária.

Colocando-nos à inteira disposição de Vossa Excelência para
eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários, renovo os votos de
elevada estima e distintas considerações e na oportunidade, despeço-me.

Cordialmente,

Zl.7>-?U2-. ._a.'
1ÍlRooueu stLvto FRANÇA/

Prefeito do Município de Monte Azul Paulis

Excelentíssimo Senhor,
WILSON RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal Monte Azul Paulista/SP
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PREFEITURA OO MUNICíPIO OE MONTE ÂZUL PAULISTA
ESTAOO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. .14730-000 - Monte Azul paulista/Sp

Projeto de Lei no 1636, de 08 de janeiro de 2.026.

Dispõe sobre a abertura dê Crédito
Adicional Especial, provenientes de
excesso de arrecadação e por anulação
parcial ou total de dotações orçamentárias,
no orçamento-programa do exercício de
2.026, e dá outras providências.

MARDQUEU SILVIO FRANçA, Prefeito do Município de l\ilonte Azul
Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele pROMULGA
e SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1o. O Poder Executivo do Município de Monte Azul paulista fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2.026, Credito
Adicional Especial, no valor de R$ 83í.175,48 (oitocêntos e trinta e um mil,
cento ê setênta e cinco reais e quarenta e oito centavos) com inclusão no
PPA - Plano Plurranual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação
orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENT
URBANISMO

RIA: 08 - SECRET RIA DE OBRAS E

óReÃo: oí - PREFETTURA MUÀlctpAL

UNIDADE EXECUTORA - OO - SECRET RIA DE OBRAS E
URBANISMO
17.512.0048]101 í - Emrssário de Es oto Conv. No 955090/2023
4.4.90.51 _ OBRAS E INSTALAÇÔES
Fonte de Recurso 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIO
FEDERAL

R$ 674.903,00

4.4.90.s1- OBRAS E TNSTALAÇÕES
Fonle de Rêcurso 01 - RECURSOS PROPRIOS R$ 156.272,48

TOTAL DOS CRÉDITOS R$ 831.175,48

Art.2'. A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo artigo
anterior no valor de R$ 831.175,48 (oitocentos ê trinta e um mil, cento e
setenta e cinco reais e quarenta e oito centavos), será da seguinte forma:

l- R$ 674.903,00 (seiscentos e setenta e quatro mil e
novecentos e três reais): conforme disposto nos termos do inciso ll, § 10 do
artigo 43 da Lei Federal n' 4.32011 .964, proveniente de excesso de
arrecadação de rêcursos federais.
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PREFEITURA OO MUNICiPIO DE MONTE AZUL PAULISTÂ
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. '14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

ll - R$ 156.272,48 (cento e cinquenta e seis mil, duzentos e
sêtenta e dois reais e quarênta e oito cêntavos): conforme disposto nos
termos do inciso lll, § 1o do artigo 43 da Lei Federal no 4.32011.964, por
anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, nas seguintes rubricas
orçamentárias:

Art. 3o. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de
2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercÍcio de 2.026 referentes ao Programa de que trata a presente Lei,
podendo ser suplementado se necessário.

Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em cont;'ário.

lVonte Azul Paulista/SP, 08 de janeiro de 2.026

QU S

Prefeito do Município de Monte Azul Paulista/

Registrada e publicada no expediente da Secretaria da Prefeitura do
lr4unicípio de lvtonte Azul Paulista/SP, em 08 de janeiro de 2.026.

óncÃo: ol - PREFEITURA MUNtctPAL
UNTDADE ORçAMENTÁRIA: 08 - SECRETÁR|A DE OBRAS
E URBANISMO
UNIDADE EXECUTORA. OO - SECRETÁNIA OE OBRAS E

URBANISMO
15.452.0037.2083 - Gestão dos Serviços Municipais
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -R$ í 56.272,48
FICHA n" 239
Fonte de Recurso 01 - RECURSOS PRÓPRIOS
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PREFEITURÂ OO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ÉSTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte A2ul Paulista/SP

Justificativa de Apresentação
Projeto de Lei no í636, de 08 de janeiro de 2.026.

Dispõe sobre a abertura de Grédito
Adicional Especial, provenientes de
excesso de arrecadação e por anulaçáo
parcial ou total de dotações orçamentárias,
no orçamento-programa do exercício de
2.O26, e dá outras providências.

Excelenti s s i m o Se n h o r,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

I/ustríssimos Senhores,
Veread o res desÍa Casa Leg i s lativ a,

Tenho a honra de submeter, por intermédio de Vossa
Excelência, à apreciação dessa Egrégia Câmara do Município de Monte Azul
Paulista/SP, o anexo Proleto de Lei que dispõe sobre abertura de credito
adicional Especial no Orçamento - Programa do exercício financeiro de 2.026,
em cumprimento ao disposto no artigo 165 e 167, parágraÍo 1o da Constituição
Federal, artigo 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar
Federal no í 01, de 4 de maio de 2.000) e Lei Federal n' 4.32011.964.

O presente Projeto de Lei abre no Orçamento - Programa do
exercício financeiro de 2.026 um Crédito Adicional Especial no valor de R$

831 .175,48 (oitocentos e trinta e um mil cento e setenta e cinco reais e
quarenta e oito centavos), para a construção de um Emissário de Esgoto, a

partir da Rua EmÍdio de Souza, conforme Convênio no. 955090.2023.

Sendo a abertura do crédito, subdivida da seguinte forma: R$

674.903,00 (seiscentos e setenta ê quatro mil e novecentos e três reais) de

recursos do Governo Federal e R$ 156.272,48 (cento e cinquenta e seis mil,

duzentos e setenta e dois reais e quârenta e oito centavos) de contrapartida de

recurso próprio Municipal.

Solicitamos a aprovação do projeto em sessão extraordinária

para que possamos realizar os procedimentos de licitação.

Por se tratar de despesas que não refere à criação, expansão

ou aperfeiçoamento de ação governamental, Íica dispensado à estimativa de

impacto orçamentário-financeiro, de acordo com Artigo 16 da LRF 101 de 04 de

maio de 2.000.
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Praçã Rio Branco, 86 - Centro - Cep. í4730-OOO - Monte Azul paulista/Sp

Conforme disposição do artigo 30 do projeto de Lei a cobertura
do Credito Adicional Especial será suportado por excesso de anecadação e
anulação parcial de dotação, nos termos do inciso ll e lll, § 10 do artigo 43 da
Lei Federal no 4.32011.964.

Estas são as justificativas pertinentes para apresentação do
presente Projeto de Lei que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional
Especial, no orçamento-programa do exercício de 2.026.

Atenciosamente,

U
Prefeito do Município de Monte Azul Pau lista/SP

L
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EDITAL DE CONVOCAÇAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA. OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRlO ,.PALMIRO TORRIERI" DA
cÂMARA rtnur.lcrp,affie rvroNTE AzuL pauursra,,sp, Às ii xoüô'Ê-so rúrNuros Do
DIA 14 DE JANEIRO DE 2026 PARÂ REALIZAÇAO DA 1â (PRtmernnl sessÃo

ENIO 2025/2028.EXTRAORDINARIA DE 2026, DA 19A LEGISLATURA, QUATRI

PRIMEIR.A E UNICA PARTE DOS TRABALHOS. ORDEIII DO OIA

MONTE AZUL PAULISTA, 12 DE JANEIRO DE 2026.

,-' l, .

WILSON RODRIGUES
PRESTDENTE oe cÂruann MUNtctpAL

MONTE AZUL PAULISTA. SP.

cÂMene MUNrcrpeL oe Mor.rtB Azur- peuLlste
"palácio 8 de Março,,

Rua Ocl. 
-f 
oiro i\lanocl, r'ro 90 - CIiP. 14730-(X)0 - [,»re: 17- 3361-1254

{ir-P.l n" 54.I (r3. l67r o()Ul -00 = site: §w§.câmâÍâmoflteazul.sp.gor.br
email: secretaria(@camâramonteazú sp.gov.br

Estado de São Paulo - Brasil

PROJETOS OE LEI N' 1.636 AO 1.638/2026 - DISPÔE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO
ADICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE EXCESSO DE ARRECADAçÃO E POR
ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL DE DOTAçÕES ORÇAMENTÁRIAS, NO ORÇAMENTO.
PROGRAMA DO EXERCíCIO DE 2.026, E DÁ OUTRAS PROMDÊNCIAS.
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PARECER JURÍDrCO n.: OO1/2.026

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projetos de Leis protocolizados no mês de janeiro de
2026., que "Dispóe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar ou Especial de 2O26, e dá outras providências".

1. Relatório:

Trata-se da legalidade dos Projetos de Leis acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorizaçáo para a Abertura de
créditos para o exercício de 2026.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autorizam o Executivo Municipal solicitar autorização para
suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

O Projetos de Leis do mês de Janeiro de 2.ÍJ26, onde fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no PPA -
Plano Plurianual 2.026/2.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a Ínclusão da seguinte
dotação orçamentária:

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no
ano de 2026.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n", 90 - CEP. 14.730-000 - fone /fax Ofrl-[7- 3361,1254
Site: www,camaramonteazul.sn.gov.br

Email; iuridico@camaramonteazul,sp.gov.br
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTEAZUL PAULISTA
Estado deSão Paulo - Brasil

Rua Cel. loão Manoel, n". 90 - CEP. 14,730-000 - fone /faxt OXy.-17- 3g6t.tàS4
Site: rÂ'r,yw.ca marârnonteazul.sp. gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o percentual qenéraéo conceãido
em lei orçamentária anual (artigo, 165 § 80, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 40 a 46 da Lei no 4.32O/L964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
M u nicipa l.

A abeftura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, em seu
artigo 12 determína que:

Artigo - 12, Cabe à Câmara Munícipal, com sanção
do Prefeito, dispor sobre as matérias de competência do
Município, especialmente sobre:

f - tributos municipais, arrecadaçáo e aplicação
de suas rendasl

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias e
orçamento anual da âdministração local, autorização de
abertura de créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do
artigo 167, III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Lei
de Responsabilidade Fiscal.
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cÂuene nauNtclpet oE uotrltr azul peuuste
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n'. 90 - CEP. 14,73O-OOO - Íone/ fax: 0)0(-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sp,gov,br

Email: iuridico@câmâramonteazul.sp.goubr

ffi
3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE ,URIDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa,

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das
Comissóes e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 13 de janeiro de 2O26.

WILSON RODRIGO GARCIÂ
Procurador !urídico

oAB/SP 276.15A
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CÂMARA MUNTCIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel- Joáo Manoel, n". 90 - CEP. 14.73G000 - fone/Íax: OXX-17- 3361.i254

Site: www.câmaramonteazul.sp.oov.br
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp. gov.br

Estado de São Paulo

Assinaturas Diqitais
O documento acima Íoi proposto para assinâtura digital na Câmara Municipal de Monte
Arzul Paulista. Para veriÍicar as assinaturas, clique no link:
httos://monteazuloauli ta.siscam.com. br/documentos/autenticar?ch ve=V6YTVSGAU0MH
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Y2SO, ou vá até o site httDs://monteaz lpaulista.siscam.com. br/documentos/autenticar e
utilize o código abaixo para veriÍicar se este documento é válido:

Códi go para verificação:
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C;âmara Municipal de Monte Azul Paulista, 14 de janeiro de 2026
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: oXX-í7-336í.'1254
Site: www.camaramonteazul.sp.oov.br

@cama
de

Email : secretaria râmohteazul.sp. gov.br
Es t São Paulo

PARECER EM TO DAS CO rssÔ S PER ENTES DE
co STITUI T

P tc E T VIDA P IVA E FINAN A E R MENT

Referente: Proieto de Lei No 163612026 - Dispôe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial,
provenientes de excesso de anecadaÉo e por anulação paÍcial ou total de dotações orçamentárias, no
orÇamento-programa do exercício de 2.026, e dá outras providências.

DECISÃO DAS COMISSÕES

Estas Comissões Permanentes de Constituição, Justiça e Redaçáo; Política Urbana, Meio Ambiente, Serviços
Públicos e Atividades Privadas; e Finanças e Orçamento após procedêrem ao cuidadoso exame no Projeto de
Lei N" 1636i2026 - Dispõe sobre a abertura dê Crédito Adicional Especial, proveniêntes de excesso de
arrecadaÉo e por anulação parcial ou total de dotaçóes orçamentárias, no orçamento-programa do exercício
de 2.026, e dá outras providências, decidiram êmitir PARECER FAVORAVEL, acompanhando o parecêr
exarado pelo Procurador Jurídico desta Casa de Leis, e por estar revestido das formalidades legais,
esperando re@ber o apoio dos demais pares desta Câmara Municipal.

Monte Azul Paulista, 14 de janeiro de 2026
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PUALIOUE.SE PARA

PhoaÍio dâl

Câmara Municipel d6 Monte Azul Paulist.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março'

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-115 - Fone: '17 3361-1254
CNPJ: 54.163.167/000í-00 - www camaramonteazul. so. qov. br

AUTOGRAFO 2091t2026

DispÕe sobrê a abêrtura de Crédito Adicional Especial, provêniêntes do excesso de arrêcadação e por
anulação parcial ou total de dotaçõês orçamentárias, no orçamênto-programa do exercício de 2.026, e dá
outras providências.

Os vereadores da Câmera Municipal de Monte Azul Paulista, Estado dê Sáo Paulo, aprovaram o seguinte Prgeto de
Lei:

Art. ío. O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista fica autorizado a ab,rir no orçamento-
programa do exercício de 2.026, Credito Adieional Especial, no valor de R$ 831.175,48 (oitocentos e trinta e um mil,
cento e setenta ê cinco reais e quarenta e oito centavos) com inclusâo no PPA - Plano Plurianual 2.02612.029, LOO -
Lei de Diretrizês Orç€mentárias 2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusáo da seguinte dotaÉo orçámêntária:

ABERTURA DE CRÉDITO ADIqONAL E§PEEIAL

ll -R$ 156.272,48 (cento e cinquenta ê seis mil, duzentos e setenta edois reais e quarenta e oito centavos):
conforme disposto nos termos do inciso lll, § 'lo do artigo 43 da Lei Federal no 4.32011.9U, por anulaçáo parcial ou
total de dotações orçamentárias, nas seguintes rubricâs orçamentárias:

óncÃo: 01 - PREFETTURA MUNtctPAL
uNioeoe ORçAMENTÁRIA: 08 - SECRETÁRIA DE OBRAS E

URBANISMO
I.,INIDAOE EXECUTORA - OO - SECRETÁRIA DE OBRAS E

URBANISMO
15.451.0048.1011 - Emissário dê Esgoto Conv. No 955090/2023
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÔES
Fonte de Recurso 05

FEDERAL
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIO R§ 674.903,00

r.,+.go.sr - oBRAs E TNSTALAçÕES
Fontê de Recurso 01 - RECURSOS PRÓPRIOS R$ 156.272,48

R$ 831.175TOTAL DOS CR DITOS

: 01 - PREFEITURA MUNICIPAL
UNIDADE ORçAMENT

URBANISMO
: 08 - SECRETÁR|A DE OBRAS E

SECRETÁRIA DE OBRAS E00UNIDADE EXECUTORA
URBANISMO

15.452.0037.2083 - Gestão dos Serviços Municipais
-R$ 156.272,483.3.90.39 - Outros Servi os de Tercêiros - Pessoa Juídica

FICHA n" 239
Fonte de Recurso 01 - RECURSOS PRÓPRIOS

*{d(

REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.636, de 08 de janeiro de 2026.

AÉ. 2.. A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo artigo anterior no valor de R$ 831.175,48
(oitocêntos e trinta e um mll, cento e setenta e cinco reais e quarênta e oito centavos), será da seguinte forma:

| - R$ 674.903,00 (seiscôntos e setenta e quatro mil e novecentos e três reais): conforme disposto nos termos
do inciso ll, § 10 do artigo 43 da Lei Federal n" 4.32011.964, proveniente de êxcesso de arrecadaÉo de recursos
federais.

/



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
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Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-1 15 - Fone: 17 3361-1254
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Art. 3". Ficem atualizados os anêxos ll e llt no Plâno Plurienuel de 2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de
Diretrizes Orçamentárias para o exercÍcio de 2.026 Íeferent8s ao Programa de que tÍata a prêsente Lei, podêndo ser
suplementedo se necessário.

Art. 40. Esta Lêi êntrârá em vigor na data dê sua publicaÉo, rêvogadas as disposições êm contrário.

Monte Azul Pauliste, 14 de jeneiro de 2026.

,«&(#^,.","
Píesidento

hrr-.* Ap':/,.Jrtc"-

norsÉs e O TEIXEIRA LUCAS

LUCIANA AP. KUBICA
Vice - Presidênte

N RIBEIRO DE CASTRO
2'Secretário1



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULIST.A.
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n.'86 - CEP 14.73O-O0O

DISPõE SOBRE: a abertura de Crédito Adicional Especial, provenientes de
excesso de arrecadação e por anulação parcial ou total de dotaçôes
orçamentárias, no orçamento-programa do exercício de 2.O26, e dá outras
providências.

MARDOUEU SILVIO FRANCA, Prefeito do Município
de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista-SP., APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Leii

ORGAO; 01 - PREFEITURA MUNICIPAL
UNIDADE ORÇAMENTARIA:
OBRAS E URBANISMO

08 - SECRETARIA DE

UNIDADE EXECUTORA. OO - SECRETARIA DE OBRAS E
URBANISMO
15.451.0048.1011 - Emissário de Esgoto Conv. No
95509O/2023
4.4.90.51 - OBRAS E TNSTALAÇOES
Éonte de iecurso 05 - TRANsFERÊNclAs E coxvÊNlo
FEDERAL
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALA oEs
Fonte de Recurso 01 - RECURSOS PR PRIOS R$ 156.272,48

TOTAL DOS CREDTTOS 831.175 48

LEI No.2805, de 15 de Janeiro de 2O26.

Art. 10. O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2.026, Crédito
Adicional Especial, no valor de R$ 831.175,48 (oitocentos e trinta e um mil,
cento e setenta e cinco reais e quarenta e oito centavos) com inclusão no
PpA - plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2.O26 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação
orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECTAL

R$ 674.903,00



P EFEITU RADOMUNIC ípro DE

Art' 20. A cobeÉura do crédito Adicionar Especiar aberto pero aÉigoanterior no varor de Rg g31.175,4g (oitocentos e trinta 
" ,. ,iir,1üto 

"setenta e cinco reais e quarenta e oità centaú), será àã r"drii;'f"r;",
r - R$ 674.903,00 (seiscentos e setenta e quatro mil e novecentos e trêsreais)r conforme disposto nos termos uo incisã II, § ro ao artú +à a1 leiFederal no 4.32O/1.964, proveniente de excesJo de arreãada!ío a"recursos federais.

rI -.R$ L56.272,48 (cento e cinquenta e seis mir, duzentos e setenta e doisreais e quarenta ê oito centavos): conforme disposto nos termos do incisoIII, § lodo artigo 43 da Lei Federal no 4.32Oli.964, por anulaçãó-pàrcial
ou totat de dotações orçamentárias, nas seguintes ruüiicas o.ç"úàndàii"r,

AÊ, 30. Ficam atualizados os anexos tI e IU no plano plurianual de
2.02612.029 e os anexos V e VI na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2.026 referentes ao programa de que trata a presenie Lei,
podendo ser suplementado se necessário.

AÉ. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

MO NTE AZULPA ULISTAESTADO DE sÃO PAULO
Praça Rio Branco, n." 86 - CEp 14.730_OOO

Registre-se, e
Publiq ue-se.

Monte Azul Paulista, 15 de Janeiro de 2026.

/ ., . .:: ,,..'. ;r.'{a 1 / 1( -- - 1_.. 
. ''

MARíDeu E u sf l-vi<i FRANçí
Prefeito do Município

Monte Azu! Paulista-SP.

)

uN IDAD E oRçAM ENTARIA 08 sEcRET RIA D E
OBRAS E URBANISMO
UNIDADE EXECUTORA - OO - SECRETARIA DE OBRAS
E URBANISMO
1s.452.0037.2083 - Gestiio dos Servi Munici ls
3.3.90.39
Jurídica

- Outros Serviços de Terceiros - pessoa -R$ 156.272,48

FICHA no 239
Fonte de Recurso 01 - RECU RSOS PR PRIOS
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P ITURA tcí ULP TA
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-0O0

LEI No.2805, de 15 de Janeiro de 2O26.
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DISFOE SOBRE: a abêrtura de CÉdito Adicional Especial, provenientes de
excesso de arrecadação e por anulação parcial ou btal de dotaçõ€s
orçamentárias, no oÍçamento-progÍama do exercício de 2.026, e dá oulras
providências.

MARDOUEU SITVIO FRANCA. prêftito do Município
dê Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuigõ€s
legais,

FAZ SABER" que a Câmara tlunicipal de trtonte Azul
Paulista-SP., APROVOU e ele SAilCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 10. O Poder Executivo do lrlunicípio de Monte Azul paulista fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2.026, CÍédito
Adicional Especial, no valor de Rg 831.175,48 (oitocentos e tÍinta e um mi!,
cento e s€Êenta e cinco reais e quarenta e oito centavc) com inclusão no
PPA - Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da sêguinte dotaÉo
orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAT ESPECIAT

: 01 - PREFEITURA MUI{ICIPAL
UNIDADE ORçAME :08 SECRETARIA DE
OBRAS E URBANISMO
UNIDADE EXECUTORA. OO - DE OBRAS E
UREANISMO

,56.27

AT DOS CRÉDITOS 83L.175,48

f5.451.q)48.1011 - Emassário de Esgoto Conv. No
95509O/2023

4.4.90.51 -OBRASETNST

4.4.90.51 -OBRÂSEr
R$ 674.903,00Fontê de Recu6o 05 - TRAiISFE

FEDERAL

Fonte de Recurso 01 - RECURSOS PRIOS
ES

NCIAS E CONV NIO

ilunicígo d€ [oírte Azul Pàulista - SP

oiáÍio ofciatàssinâdo digitatment€ conrorme i{P ne 2.200-2, dê 2001, e Lêi11t.063, dê2020, gaíantindo autentiddâde, viÍ.dê iurídica e intêgíidade.
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ITU tcí o o E P
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n.o 8ó - CEp t 4.73O_OOO

AÉ. 20. A cobêrtura do 
-Crédito Adicionat Espêcial aberto pelo aÉigoanterior no vôtor de R$ 831.1-75,+e toitã"Liül-ütrt" e um mit, cento esetenta e cinco Íeais e guanênta á oità 

"ã"GrÀliàrâ o" 
""guint" 

fo..",
I - R$ 674.903,00 (seiscentos-e sêtenta € quatrro mal ê nov.centos e t.àreais):conforme disposb nos termos ao iniisoir, §'i. ao aÍti90 43 da Lei
f_{erat no.4.32o11.9il, proyeniente ae eic-áJ'o' de arecadação dere€ursos federais.

Ir -. R$ 156.272,/t8 (cênto e cinquenta e seis mir, duzento6 e sêtenta e doisreais e quarenta e oito centavos): conforme Júô;; n* teÍmos do incisoIu, § 10 do aÉigo 43 da Lei Fedirat n" t.gZOií.ôU, por anutação paÍriatou total de dota@s oÍsâmentárias, nas seguintes ,uóii"r" 
"rç.ríãnúiii*-
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: 01 - PREFEITURA MUNICIPAT
Ui{IDADE ORçAM ENTARIA: 08 sEcRETARIA DE
OBRAS E URBANIS MO
UNIDADE EXECUTORÂ - 00- DE OBRAS
E URBANISMO

3.3.90.39 - Outros
Jurídica

Serviços de Terceiros - pessoa

FICHA no 239
Fonte de Recu rso 01 - RECURSOS PR PRIOS

AÉ. 30. Ficam atualizados os anexos II e III no plano plurianual de
2.02612.029 e os anexos V e VI na Lei de Diretrizes Orçamentária, parao
exercício de 2.026 referentes ao programa de que tráta a presenie Lei,
podendo ser suplementado se necessário.

Art, 40. Esta Lei entrará em vigoÍ na data de sua pubticação, rcvogadas as
disposições em contrário.

Registre-se, e
Publigue-sê.

Monte Azul Pautista, 15 de Janeiro de 2026.

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeato do lrt unicípio

Itlonte Azul Paulista-SP.
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l.lun is1s.4s2.O037.2083 - Gestão dos
-R$ 156.272,48

Municlpro de ltlonte Azul Paulista - SP

Diádo oficiâlassiíôdo dtgitôtmente conÍoÍme t4p nq 2.20G2. d€ 2001, e Lei 14.063, de 2020. gàíàntindo aúenticidade' vÚdad€ iuddica e inrêgÍí,ãóe
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